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Comissão de Trabaiho, Seguranca Social e Inclusão

PARTE I - CONSIDERANDOS

1.1. Apresentaçao sumária da iniciativa

o Projeto de Lei n.° 790/XV/1.a (PAN) visa reconhecer o estatuto do profissão de

dosgaste rápido aos enfermeiros, a definir por portaria conjunta dos membros do

Govorno responsaveis pelas areas da Adrninistracão Püblica e da Saüde, quo preveja

designadamente urn suplemento rernuneratório por ponosidade e risco, rnecanisrnos

para urna rnais rápida progressão de carreira e a majoracão de dias de descanso e dias

do férias por anos de trabalho. Prevê ainda o reconhecirnento, a partir dos 50 anos, da

roducao da dade norrnal do pensão de veihice ern urn ano por cada dois do serviço

efetivo prestado .ininterrupta ou interpoladarnente.

L2. Avaliaçao dos contributos recebidos

Tratando-se de matéria aboral, foi promovida a apreciaçao püblica da iniciativa nos

torrnos da alInea d) do n.° 5 do artigo 54.° e da alinea a) do n.° 2 do artigo 56.° da

Constituição da Repüblica Portuguesa, dos artigos 469.° a 475.° do Codigo do Trabalho,

aprovado pela Lei n.° 7/2009, do 12 de feveroiro, o do então artigo 134.° do Regirnento

da Assembleia da Repüblica, entre 30 do junho e 30 do julho de 2023 [Separata N.°

67/XV/1 de 30 do unho do 2023].

Ate a data da elaboracao do relatório, forarn recolhidos 27 contributos, a tItulo possoal,

em sentido favorável ao âmbito ern análiso.

PARTE II- OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

A deputada rolatora reserva a sua posição para a discussão da iniciativa legislativa ern

sessão plonária.
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PARTE III - CONCLUSOES

Tendo em consideração o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho,
Segurança Social e Inclusão conclui que:

1. Não obstante a chamada de atencao da nota técnica a propósito da eventual
violação do princIplo da separacão de poderes, consideram-se genericamente
cumpridos os requisitos para debate da iniciativa em plenário, sendo ainda de referir
que a iniciativa e suscetIvel de alteracao em sede de especialidade.

2. Nos termos regimentais aplicáveis, o presente parecer deverá ser remetido a Sua
Excelência o Presidente da Assembleia da Repüblica.

Palácio de São Bento, 11 do outubro de 2023

A Deputada Relatora A Vice-Presidente da Comissão

(Ana Isabel Santos) (Ana Bernardo)

PARTE IV- ANEXOS

Nota Técnica da iniciativa em apreço
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